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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA DISSERTATIVA – 

GRADUAÇÃO - INFANCIA E JUVENTUDE  

EDITAL 148/2022 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas 

atribuições legais, informa sobre os classificados para a próxima fase do processo seletivo 

previsto no Edital 119/22, para a contratação de estagiários de Direito para atuarem junto 

à Defensoria Pública na sede da Infância e Juventude do Fórum Central. 

 

LISTAGEM GERAL: 

1. Amanda Karen 

2. Lucas Eduardo Farias Eugenio 

3. Júlia Eliza Vanegas Marinero 

4. Andressa Grande Roberto 

5. Pietra Ceresoli 

6. Bruna Marques Sforza 

7. Fernando Maia Eduardo 

8. Diogo H Brustolin 

9. Aurizelia Souza 

10. Maria Crtistina Hass Zanoni 

11. Maria Luiza Giglio Muller 

12. Andreza Hohmann Ribas 

13. Lourena Juliatto 

14. Talita Pastore 

15. Karolaine De Oliveira Fagundes 

16. Guilherme Conciani 

17. Jean Felipe Matos 

18. Carla Guimarães 

19. Rafaela Amatuzzi Erzinger 

COTA 

1. Natana Santos do Carmo 
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Da fase dissertativa: 

1.1 A prova dissertativa, eliminatória e classificatória, conterá uma questão dissertativa 

do Programa de Estatuto da Criança e do Adolescente. A questão dissertativa valerá 10,0 

(dez) pontos. 

1.2 Serão considerados eliminados os candidatos que obtiverem a nota mínima inferior a 

5,0 (cinco) pontos. 

1.3 A prova será encaminhada ao e-mail pessoal dos candidatos habilitados no dia 

28/04/2022, devendo ser respondida ao e-mail infancia@defensoria.pr.def.br até às 

23h:59m do dia 29/04/2022. 

1.4 Será considerado eliminado o candidato que encaminhar a prova além do horário 

previsto no item anterior. 

 

Curitiba, 25 de abril de 2022. 

 

Leonardo Alvite Canella 

Defensor Público Coordenador da Infância e Juventude de Curitiba 
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